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PROJETO DE LEI Nº  008 /2021. 
 

Institui o Fundo Municipal de 

Liquidação de Restos a Pagar 

(FMLRP). 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 
 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Liquidação de Restos a Pagar-

FMLRP, instrumento de natureza contábil, que objetiva a redução e controle da dívida 

pública, com a liquidação de Restos a Pagar municipais oriundos de ações próprias, de 

condenações judiciais já inscritas em precatórios, ou da não transferência de recursos 

voluntários do Estado. 

 

CAPÍTULO II 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO 

 

Art. 2º O Fundo Municipal de Liquidação de Restos a Pagar tem na Secretaria 

Municipal de Fazenda sua estrutura de execução e controle contábeis, inclusive para efeitos 

de prestação de contas, cabendo ao Secretário Municipal de Fazenda, na qualidade de 

gestor, as seguintes competências: 

 

I – ordenar despesas do Fundo Municipal de Liquidação de Restos a Pagar e 

estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos; 

 

II – implementar o plano de aplicações a cargo do Fundo, em sintonia com o Plano 

Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, a fim de atestar 

sua compatibilidade; 

 

III – firmar contratos, acordos e convênios referente a recursos que serão 

administrados pelo Fundo, mantendo o controle necessário, podendo utilizar os mesmos 

como garantia; 

 

IV – emitir e assinar notas de empenho, cheques e ordens de pagamento das 

despesas do Fundo; 

 

V – abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, em conjunto com o Tesoureiro 

Municipal, podendo praticar todo os atos necessários para a movimentação dos recursos 

financeiros; 

 

VI – liberar os recursos a serem utilizados para fins de pagamento de Restos a 

Pagar municipais, incluídos os precatórios judiciais; 
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VII - administrar os recursos captados pelo FMLRP, ordenando a execução e o 

pagamento das respectivas despesas; 

 

VIII – solicitar, sempre que necessário, ao setor competente os controles e 

demonstrativos necessários à execução orçamentária e financeira do Fundo, referentes a 

empenhos, liquidação e pagamentos das despesas executadas, bem como ao recebimento 

das receitas;  

 

IX - providenciar junto ao setor de contabilidade a demonstração da situação 

econômico-financeira do Fundo; 

 

X - encaminhar a Controladoria-Geral e ao órgão central de contabilidade do 

Município, para posterior envio ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 

(TCE/RJ): 

 

a) trimestralmente, a demonstração da receita e das despesas; 

b) anualmente, o balanço geral do Fundo; 

 

XI – apresentar à Controladoria-Geral do Município a análise e avaliação da 

situação econômico-financeira do Fundo, de acordo com os demonstrativos;  

 

XII – solicitar, anualmente, certidão ao Estado do Rio de Janeiro, que informe o 

cadastro de sua Dívida Ativa atualizada, com discriminação do valor para quitação; 

 

XIII - fornecer à Câmara Municipal, na condição de órgão de controle externo, 

bem como ao Ministério Público, quando solicitado, demonstração de aplicação dos 

recursos do Fundo, em conformidade com a legislação vigente; 

 

XIV – prestar contas da gestão financeira do Fundo, por meio de balancetes, 

demonstrativos e balanços encaminhados pelos órgãos competentes. 

 

CAPÍTULO III 

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE DO FUNDO 

 

Seção I 

Do Orçamento 

 

Art. 3º O orçamento do Fundo será elaborado dentro dos princípios de unidade, 

universalidade e anuidade e evidenciará a política e o programa de trabalho aprovado para 

o exercício a que se referir.  

 

§ 1º Devem ser aplicadas à execução orçamentária do FMLRP as mesmas normas 

gerais que regem a execução orçamentária da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

municípios. 

 

§ 2º O orçamento do FMLRP integrará o Orçamento do Município. 
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§ 3º O orçamento do FMLRP observará, na sua elaboração e na sua execução, os 

padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente. 

 

Seção II 

Da Contabilidade 

 

Art. 4º A contabilidade do FMLRP será organizada e processada pelo setor 

competente da Secretaria Municipal de Fazenda, de forma a permitir o controle prévio, 

concomitante e subsequente de informar, apropriar e apurar custos dos serviços, bem como 

interpretar e analisar os resultados obtidos. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS, DAS DESPESAS E DOS ATIVOS E PASSIVOS DO FUNDO 

 

Seção I 

Dos Recursos 

 

Art. 5º Constituirão receitas do Fundo Municipal de Liquidação de Restos a Pagar 

(FMLRP):  

 

I – 30 % (trinta por cento) da dívida ativa proveniente de impostos de competência 

municipal; 

 

II – 30% (trinta por cento) do repasse obrigatório da dívida ativa de impostos 

estaduais; 

 

III - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei estabelecer 

no transcorrer de cada exercício; 

 

IV – saldos apurados no exercício anterior; 

 

V - outros recursos, créditos e rendas adicionais ou extraordinárias que, por sua 

natureza, lhe possam ser destinadas. 

 

VI - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

 

Art. 6º Os saldos financeiros do Fundo constantes do balanço anual geral serão 

transferidos para o exercício seguinte. 

 

Art. 7º O Município de Cabo Frio poderá utilizar o FMLRP como ativo financeiro 

para fins de cumprimento de normas legais. 

 

Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no presente exercício, 

crédito adicional especial para atender as despesas decorrentes desta Lei, observadas, no 

que couberem, as prescrições contidas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Seção II 

Das Despesas 
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Art. 9º Os recursos do Fundo Municipal de Liquidação de Restos a Pagar (FMLRP) 

serão aplicados exclusivamente na redução da dívida pública, obedecendo os critérios 

especificados nesta Lei, na ordem de preferência elencada a seguir: 

 

I – no pagamento de Precatórios Judiciais, obedecendo-se a sua ordem de 

inscrição, podendo dar como garantia, em eventual celebração de acordo junto ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, os recursos provenientes do Fundo; 

 

II – no pagamento de restos a pagar processados e não processados, com prévia 

manifestação da Procuradoria- Geral e do órgão de controle interno, mediante autorização 

expressa do Chefe do Executivo; 

 

III – nos casos de sequestro, arresto ou penhora que, por conta da dívida pública o 

Município vier a sofrer, os recursos do Fundo poderão ser utilizados para celebração de 

acordos, com possibilidade de parcelamento da dívida, desde que avaliado pelo Secretário 

Municipal de Fazenda, frente às despesas já assumidas no Fundo. 

 

Art. 10. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura de recursos.  

 

Parágrafo único. Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos poderão 

ser utilizados os créditos adicionais, autorizados por lei e abertos por decreto do Executivo. 

 

Seção III 

Dos Ativos e Passivos 

 

Art. 11. Constituem ativos do Fundo Municipal de Liquidação de Restos a Pagar: 

 

I - disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial oriundas das 

receitas especificadas nesta Lei;  

 

II - direitos que porventura vier a constituir; 

 

Parágrafo único. Anualmente será processado o inventário dos bens e direitos 

vinculados ao Fundo. 

 

Art. 12. Constituem passivo do Fundo Municipal de Liquidação de Restos a Pagar 

obrigações de qualquer natureza que porventura o Município de Cabo Frio venha a assumir 

em relação ao fundo. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo Frio, 11 de janeiro de 2021. 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


